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VISTO

z' 5 ~AR. 2019Ofício n° 109/19 CM

Alison And~e~,.t:,~ieCamargo "Lllo "
·Presidente

Votorantim, 15 de Março de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 070/19, datado em 1° de março

de 2019, através do qual nos encaminha a Indicação n° 066/19, de autoria dos nobres vereadores

Luciano da Silva e Heber de Almeida Martins, apresentada durante a 5a Sessão Ordinária, da 3a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 10 de março de 2019, pelo presente

informamos aos Nobres Pares que após avaliação pelo Departamento competente, constatou-se

a possiblidade de implantação de sentido único de direção no trecho entre a rua Sorocaba e rua

Teodoro Borman, tendo em vista a largura da via estreita. O trecho ficaria descendo a rua

Joaquim Fogaça e subindo pela rua Paulo Reginato, por mais segurança no entroncamento das

ruas Sorocaba, Joaquim Fogaça e Avenida Carlos Mariano da Silva,
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FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA
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Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PEREIRA DE CAMARGO
DD. Presidente da Câmara, Municipal deVotorantim/SP


